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PREFEITURA MUNICIPAL DE  UBA'
N®.

ASSUNTO
SERVIÇO

ESTADO    DE    MINAS    GERAIS

Tmi ,:.ri  õg/

:àâà::rí:b:ep:o;:::gíg:nto  do  ímpôsto

o   .Povo  do  }Jfinicí;üo  de  Ubá,   por   seus  Ver-,adoTes,   aprovou

=l.i.   scmciono   a   segl`ünte  lei:

Art.   lQ  -Fica  o  Poder  Exacutivo  autorizado  a  -'eceber,   s
:mita,  :-ité  o  dia  3o   (trínta)   de   junrio  do  coriiente,  o  ímpôsto  cie    1
t:`.ústrícüe  Brofissões.   devído  ao  mnicí.ç_tio.

§  úníco  -  FTa  presente  autorização  ficarn  inciuídos  todos
tributos constantes  do  taião  referente  ac:  ímpôsto  de  lndústria5e E
fissô,-?s,

Art.   2Q  -Revogam-se  as  disposiçôes  em  contrárío,   entpan
:Lsta  loi   em  vigor'na  da-i:a  dt.e   sua  publícaçao.

`}v`m`TDo,   portanto,   a  quern  o   seu  conhecimento   e  execução  pe

tencer,   que  a  cumpTa  e  a  faça  cumpi.ir  tão  inteiramente  conD  neif,
cont;éiiLi.

Pr©feitura  mmicipai  t`i.e  íJ-oá,±íde  junho  de  ig6lL.
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